
PROCESSO N° : 10787-5/2012
INTERESSADO (A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO

DESPACHO

Verifico  que  a  irregularidade  formal  quanto  à  representação  do 

requerente já foi devidamente sanada, conforme documentos de fls.110/111-TC-MT. 

Desta  forma,  encaminhe-se  o  presente  processo  à  Secex  desta 

relatoria para análise conclusiva do relatório técnico pelo Secretário.

  Cumpra-se.

  Gabinete do Conselheiro relator, 21 de junho de 2013.

(assinatura digital)
LAURA HELENA PREZA FIGUEIRÓ

Chefe de Gabinete
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